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REQUERIMENTO
 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 62, II,
c/c o art. 203 do Regimento Interno, requer seja encaminhado Ofício ao Reitor da
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), com o seguinte teor:

 
 
"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Alex Brasil, solicita a Vossa Magnificência
que informe ao Poder Legislativo Catarinense sobre:

 
 
1) considerando o discurso proferido pelo Professor Reinaldo

Lindolfo Lohn durante a solenidade de formatura dos cursos de Pedagogia, História,
Geografia e Biblioteconomia, realizada no dia 18 de fevereiro de 2025, no Centro
Integrado de Cultura (CIC), que incluíram críticas ao ex-presidente Jair Bolsonaro e a
alegação de que o Brasil teria sofrido um suposto "golpe" em 08 de janeiro de 2023,
gerando desconforto, indignação e constrangimento para muitos dos presentes. Qual a
relação institucional da Universidade com o discurso do professor Reinaldo Lindolfo
Lohn na solenidade de formatura e o motivo das diretrizes internas não serem seguidas
para garantir que eventos solenes respeitem a pluralidade de opiniões e o caráter
apartidário da instituição?; 

 
2) quais providências que a Universidade adotará em virtude

da conduta do professor Reinaldo Lindolfo Lohn?; 
 
3) quais providências que a Universidade adotará para evitar

que cerimônias acadêmicas sejam utilizadas como espaço para manifestações
pessoais, de cunho político-ideológico?; e

 
4) considerando o evento denominado "Cudesc", organizado

pela Atlética do CEART e amplamente divulgado pelo Diretório Central dos Estudantes
(DCE UDESC), quais medidas serão tomadas para garantir que eventos acadêmicos e
estudantis respeitem os princípios e a moralidade pública?.

 
 

 
Sala das Sessões,
 
Deputado Alex Brasil
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Documento assinado eletronicamente por Alexander Brasil
Alves Pereira, em 03/04/2025, às 15:20.


